
Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Central de Licitações e Contratos 

 

dc 

Prefeitura Municipal de Parauapebas  

Morro dos Ventos S/Nº – Bairro Beira Rio II – Parauapebas-PA, CEP 68.515-000. 

 TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20180524 

 

O Município de PARAUAPEBAS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito(a) no CNPJ sob 

o nº 12.581.232/0001-60, com sede na RUA E, 481,CIDAE NOVA, PARAUAPEBAS-PA, representado por 

GILBERTO REGUEIRA ALVES LARANJEIRAS, na qualidade de ordenador(a) de despesas, doravante 

denominado(a) CONTRATANTE, e HOSPITAL SANTA TEREZINHA LTDA, inscrito (a) no CNPJ 

10.246.288/0001-32, com sede na AVENIDA DO COMERCIO, Nº 175, QD. 101, LTS. 

62/89/171/173/175/177/179/181, BAIRRO RIO VERDE, PARAUAPEBAS –PA, CEP 68515-000, 

representado por MARIA DO SOCORRO DE ARAÚJO MENEZES, já qualificado no contrato inicial, 

determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo em 12 (doze) meses, alterando a data final de 

vigência do contrato para 27 de Novembro de 2022, nos termo do art. 57, inciso  II, da Lei Federal nº 

8.666/93 e alterando o valor em R$ 73.617,04 (Setenta e três mil, seiscentos e dezessete reais e quatro 

centavos) passando o valor final do contrato para R$ 7.586.631,31 (Sete milhões, quinhentos e oitenta e seis 

mil, seiscentos e trinta e um reais e trinta e um centavos). 
 

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

170462  ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO INDUZIDO C/ OU S/ MEDICA  SERVIÇO               368,00            86,000        31.648,00 

        MENTO (EEG);                                            

        ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO    INDUZIDO    C/   OU   S/ 

        MEDICAMENTO (EEG)                                       

170482  DENSITOMETRIA OSSEA DUO-ENERGETICA DE COLUNA (VERTEB  SERVIÇO               200,00           181,870        36.374,00 

        RAS LOMBARES);                                          

        DENSITOMETRIA OSSEA DUO-ENERGETICA DE COLUNA (VERTEBRAS 

        LOMBARES)                                               

        ESPECIFICAÇÃO:DENSITOMETRIA ÓSSEA                       

         DUO-ENERGETICA DE COLUNA.   IDADE:   0   MESES  A  130 

        ANOS.                                                   

188998  MASTOLOGIA-MAMOGRAFIA- BILATERAL PARA RASTREAMENTO:   SERVIÇO                34,00           164,560         5.595,04 

        ESPECIFICAÇÃO: EXAME: RADIOL                            

        MASTOLOGIA-MAMOGRAFIA- BILATERAL PARA     RASTREAMENTO: 

        ESPECIFICAÇÃO: EXAME: RADIOLÓGICO   DE  BAIXA  DOSE  DE 

        RADIAÇÃO, REALIZADO MEDIANTE  COMPRESSÃO  DA MAMA SOBRE 

        UMA PLATAFORMA, COM  A  FINALIDADE  DE  RASTREAMENTO DO  

        CÂNCER DE MAMA   ENTRE   MULHERES  ASSINTOMÁTICAS,  SEM 

        DIAGNÓSTICO PRÉVIO DE  CÂNCER  DE  MAMA E COM MAMAS SEM 

        ALTERAÇÕES AO EXAME   CLÍNICO,  CONFORME  OS  CRITÉRIOS 

        ESTABELECIDOS PELO MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.  É  UM  EXAME 

        BILATERAL E APLICA-SE  PRIORITARIAMENTE  A  MULHERES NA 

        FAIXA ETÁRIA DE  50 A 69 ANOS DE IDADE, COM PERIOCIDADE 

        BIANUAL.                                                

        ANOS.                                                   

                                                                                             VALOR GLOBAL R$    73.617,04 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A Despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: conforme 

dotação já informada nos presentes autos. A despesa para os autos subsequentes será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao Município de 

PARAUAPEBAS, na Lei Orçamentária do Município. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

 



Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Central de Licitações e Contratos 

 

dc 

Prefeitura Municipal de Parauapebas  

Morro dos Ventos S/Nº – Bairro Beira Rio II – Parauapebas-PA, CEP 68.515-000. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que 

surtam os seus efeitos legais. 

 

 

 

PARAUAPEBAS / PA, 24 de Novembro de 2021. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CNPJ(MF)  12.581.232/0001-60 

 CONTRATANTE 

 

 

 

 

 HOSPITAL SANTA TEREZINHA LTDA. 

 CNPJ 10.246.288/0001-32 

 CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas: 

 

1._______________________________                                          2._______________________________ 
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